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DECRETO Nº 117/2022

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de ARENÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 1638/2022, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

ART-01 - Autoriza o Poder Executivo Municipal, a suplementar o orçamento vigente, , com fulcro nos artigos 42 e no artigo 43, § 1º, Inciso II  da Lei
4.320/64 em consonância com o inciso V e VI, do art. 167 da Constituição Federal.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

03.001.04.122.0002.2011.3.1.90.13.1.500.0000000 19.094,57Cód. red.: 50

Sub-Total: 19.094,57

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

001 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

04.001.11.331.0002.2015.3.3.90.47.1.500.0000000 23.807,75Cód. red.: 86

Sub-Total: 23.807,75

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

002 - FMDCA - FUNDO MUNIC. DIR. CRIANCAS E ADOLESCENTES

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

07.002.08.243.0020.2113.3.3.70.41.1.500.0000000 417,56Cód. red.: 436

Sub-Total: 417,56

Total Parcial Suplementado: 43.319,88

ART-02 - Os Créditos autorizados no artigo 1º desta Lei, serão abertos através Decretos específicos, indicando as unidades orçamentárias, os projetos e
ou atividades, as naturezas de despesas, as fontes de recursos, transposição de fontes e os valores a serem alocados e reduzidos conforme artigo 43, §
1º, Inciso II  da Lei 4.320/64 e também  do art. 167 da Constituição Federal em atendimento ao inciso V e VI , utilizando-se como recurso por excesso de
arrecadação.

ART-03 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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